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DECRETO NA 017 

Autoriza aquisição de troféus â VII Expo-

sição Feira Agropecuãria e Industrial de 

Umuarama, dando outras providencias-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO: 

1.- Que, atravês o Edital de Licitação n9 03/80, Tomada 

de Preços n9 03/80, foi efetuado chamamento 'à" interessados, obje-

tivando o fornecimento de troféus para serem entregues durante a 

realização da VII Exposição Feira Agropecuária e Industrial 	de 

Umuarama, no período de 02 a 10 de fevereiro prOximo; 

2.- Que, na data aprazada para apresentação de propostas, 

nenhum interessado acudiu ao chamamento do Edital predito; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica o Departamento do Material, através a 

Divisão de Compras, autorizado a adquirir diretamente da fabrica 

os troféus abaixo relacionados, nos termos do que e facultado pe-

lo art. 126, § 29 letra "c"; Decreto-Lei Federal n9 200: 

a) - 044 Jarros Decagonal 

h) - 020 Pratos redondo Noblesse 34 cm. 

c) - 044 Pratos Tramandai 20 cm. 

d) - 170 Cestas Marajoara 18 cm. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrãrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 30 de janeiro de 1980. 
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